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PLANO DE ACÇÃO  

2019 

 

O presente Plano de Acção tem como referencial o programa de candidatura destes Órgãos 

Sociais, procura dar sequência ao trabalho que temos desenvolvido e assenta nos seguintes 

objectivos estratégicos e respectivas linhas de força: 

Objectivos Estratégicos: 

1. Apoio às instituições (na sua acção social e solidária e de gestão) 

1.1. Sustentabilidade 

1.1.2. Serviços de Auditoria e Apoio à Gestão; 

1.2. Continuação do apoio prestado nas áreas Jurídica, Contabilidade e Fiscalidade bem 

como à Organização das Respostas Sociais; 

1.3. Capacitação de dirigentes, técnicos e demais colaboradores.; 

1.3.2. – Promoção de formações com universidades, ao abrigo dos protocolos 

existentes designadamente com o ISCTE-IUL, ISEG e Universidade Católica 

1.3.3. – Incremento da parceria com a FITI, Federação das Instituições de Terceira 

Idade, para organização de acções de formação em diversas áreas; 

1.3.4. – Fomento de seminários temáticos; 

1.3.4.1. Realização de Encontros distritais de técnicos e dirigentes de 

Instituições de Promoção e Protecção de Crianças e Jovens em Risco. 

1.3.4.2. Encontro nacional de Instituições de Promoção e Protecção de 

Crianças e Jovens em Risco  

1.3.4.3. Preparação de Jornadas Distritais de Visão Integrada da Pessoa com 

Deficiência – reuniões distribuídas por vários concelhos com agregação das 

várias tipologias e entidades relacionadas com a vida das pessoas com 

deficiência. 



 

1.4. Presença em acções específicas desenvolvidas pelas associadas; 

1.5. Estabelecimento de novas parcerias que visem projectos de candidatura a programas e 

financiamentos. 

 

2. Relações Institucionais 

2.1. Com a CNIS. 

2.2. Com outras Uniões Distritais (continuação do trabalho desenvolvido com as Uniões 

de Santarém e Setúbal – Região Lisboa e Vale do Tejo); 

2.3. Continuação da presença nas reuniões do CDCL; 

2.3.2. Continuação da presença nas Reuniões das Plataformas Supraconcelhias de 

Lisboa e do Oeste; 

2.4. Continuação da representação da UDIPSS e participação nas reuniões da 

Coordenação Regional de Saúde Mental da ARSLVT 

2.5. Reforçar o diálogo e colaboração com as Coordenações Regionais responsáveis da 

Saúde e da Segurança Social, no âmbito da RNCCI – Rede Nacional de Cuidados 

Continuados Integrados, RNCCISM - Rede Nacional de Cuidados Continuados 

Integrados de Saúde Mental e Cuidados Paliativos; 

2.6. Reforçar o diálogo multidisciplinar e interinstitucional da UDIPSS com outros 

stakeholders no âmbito da Saúde, tendo em vista a troca de experiências e a análise de 

constrangimentos, envolvendo outras instituições, entidades e responsáveis; 

2.7. Contribuir para o reforço das linhas de acção decorrentes do II Encontro Nacional “IPSS 

Promotoras de Saúde” e do Estudo “Diagnóstico de Saúde da população servida pelas 

IPSS associadas da CNIS”; 

2.8. Reforço do diálogo com Autarquias; 

2.8.2. Continuação da presença nas Reuniões do Conselho Municipal de Segurança. 
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2.8.3. Continuação da representação da UDIPSS-Lisboa no Conselho Municipal de 

Saúde 

2.9. Colaboração com outras entidades designadamente Federação Portuguesa de 

Cardiologia; Autoridade Nacional de Protecção Civil; Sociedade Portuguesa de 

Geriatria e Gerontologia; APAV, Direcção Geral de Saúde, etc.. 

 

3. Imagem e representatividade das IPSS’s 

3.1. Reformulação da página de internet; 

3.2. Implementação de uma Plataforma Digital para o apoio às instituições; 

3.3. Promoção de encontros de Boas Práticas; 

3.4. Reforço do Programa Cidades Amigas de Todas as Idades/Cidades Amigas das 

Pessoas Idosas nomeadamente no que concerne à articulação com outras Entidades 

e no contexto da transferência de competências para as Autarquias no âmbito da 

Saúde; 

3.5. Divulgação das actividades relevantes das IPSS’s associadas; 

3.6. Divulgação de informação/notícias relevantes para as instituições; 

3.7. Promoção de filiação de novos associados. 

Lisboa, Novembro 2018 
 

________________________________  

________________________________  

________________________________  

________________________________  

________________________________  

________________________________  

________________________________  
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Conta de Exploração Previsional  
 

2019 
 
 

Foram considerados, na elaboração da conta de exploração previsional para o ano de 2019, os 
rendimentos e gastos relativos ao ano de 2018 e actualização de 1,5% no nível médio dos preços. 
Foi considerada actualização de remunerações em 1,5%. 
 
 

RENDIMENTOS 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 

  

Rubrica Valor

Conta 72 Prestações de Serviços 111 500,00 €

722 Quotizações e Joias 106 500,00 €

723 Outros serviços 5 000,00 €

Conta 75 Subsídios, Doações e Legados à Exploração 750,00 €

Subsídios do Estado e outros Entes Públicos

752 Subsídios de outras Entidades

753 Doações e heranças 750,00 €

Conta 78 Outros Rendimentos e Ganhos 0,00 €

781 Rendimentos suplementares

7883 Imputação de subsídios para investimento

Conta 79 Juros, Dividendos e outros Rendimentos Similares 500,00 €

791 Juros obtidos de depósitos 500,00 €

Total de Rendimentos 112 750,00 €

Conta



 
 

GASTOS 
 
 
 

 
 
 
 
 

  

Rubrica Valor

Conta 61 Custos das Mercadorias Vendidas e Matérias Consumidas 0,00 €

Conta 62 Fornecimentos e Serviços Externos 62 410,00 €

622 Serviços Especializados 48 630,00 €

Trabalhos especializados 500,00 €

Publicidade e propaganda 350,00 €

Vigilância e segurança

Honorários 47 160,00 €

Comissões

Conservação e reparação 500,00 €

em equipamentos próprios 500,00 €

Serviços bancários 120,00 €

623 Materiais 400,00 €

Material de escritório 400,00 €

624 Energia e Fluidos 1 150,00 €

Electricidade 850,00 €

Água 300,00 €

625 Deslocações, Estadas e Transportes 4 625,00 €

Deslocações e estadas 4 625,00 €

626 Serviços Diverços 7 605,00 €

Rendas e alugures 2 120,00 €

Comunicação 1 600,00 €

Seguros 585,00 €

Limpeza, higiene e conforto 2 450,00 €

Outros serviços 850,00 €

Conta
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GASTOS  
(continuação) 

 
 

 
 

 
 
 

Conta 63 Custos com o Pessoal 30 842,33 €

631 Remunerações dos Órgãos Sociais 0,00 €

632 Remunerações do pessoal 25 632,53 €

Remunerações certas 18 902,00 €

Remunerações adicionais 6 730,53 €

635 Encargos sobre remunerações 4 759,80 €

Pessoal 4 759,80 €

636 Serguro Acidentes Trabalho e Doenças Profissionais 230,00 €

Pessoal 230,00 €

638 Outros Gastos com Pessoal 220,00 €

Pessoal 220,00 €

Conta 64 Gastos de Depreciação e Amortização 2 143,52 €

Activos fixos tangíveis 2 143,52 €

Conta 65 Perdas por Imparidade 6 000,00 €

De dívidas a receber 6 000,00 €

Conta 66 Perdaspor Redução do Justo valor

Conta 67 Provisões do Período

Conta 68 Outros Gastos e Perdas 10 685,00 €

Impostos 35,00 €

Quotozações 10 650,00 €

Conta 69 Gastos e Perdas de Financiamento

Juros de financiamento obtidos

Total de Rgastos 112 080,85 €

Resultado líquido previsional 669,15 €
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PARECER DO CONSELHO FISCAL 
 

Em obediência ao disposto no Artigo 31º alíneas a) e b) dos Estatutos, vem o conselho Fiscal da UDIPSS-

Lisboa (União Distrital das Instituições Particulares de Solidariedade Social), apresentar o seu Parecer 

sobre o Plano de Ação e Orçamento para 2019, elaborado pela Direção. 

Assim, verificámos que: 

a) O Plano de Ação elucida de forma clara a actividade a desenvolver pela União em 2019; 

b) Os valores do orçamento para 2019 foram elaborados com base nos rendimentos e gastos 

actuais, adaptados às actividades previstas; 

c) Analisámos o Plano de Ação para 2019 e consideramos que os gastos orçamentados 

permitem a execução do mesmo e estão cobertos pelos rendimentos esperados; 

d) O montante de gastos previsto atinge o valor total de € 112.080,85, estimando-se que os 

rendimentos totalizem o montante de € 112.750,00, pelo que o Orçamento para 2019 

apresenta um resultado líquido previsional positivo de € 669,15. 

Face ao exposto, o Conselho Fiscal é de parecer e propõe à Assembleia que: 

- Aprove o Plano de Ação e Orçamento para o ano de 2019, apresentado pela Direção.    

Lisboa, Novembro de 2018 

O Conselho Fiscal: 

Manuel Batista Figueiredo – Presidente  ___________________________________ 

João de Matos Bernardino – Vogal   ___________________________________  

Paulo Jorge Aguiar e Silva Basto Cardoso – Vogal __________________________________  

André Filipe da Silva Rica – Vogal suplente  ___________________________________  
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